
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AgInt no AgInt no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 149.561 - MT 
(2016/0287355-8)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : BANCO CATERPILLAR S.A 
ADVOGADOS : PAULO ROGÉRIO DE ALMEIDA COSTA E OUTRO(S) - SP267939 

 ROBERTO CARLOS CARVALHO WALDEMAR E OUTRO(S) - 
SP124436 

AGRAVADO  : ENPA ENGENHARIA E PARCERIA EIRELI 
ADVOGADO : GUSTAVO EMANUEL PAIM E OUTRO(S) - MT014606O
SUSCITANTE : ENPA ENGENHARIA E PARCERIA EIRELI 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE CUIABA - MT 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 9A VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE 

SÃO PAULO - SP 
EMENTA

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. BENS ESSENCIAIS À ATIVIDADE EMPRESARIAL. 
EXCEPCIONAL SUBMISSÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. 

1. O credor titular da posição de proprietário fiduciário ou detentor de 
reserva de domínio de bens móveis ou imóveis não se sujeita aos efeitos 
da recuperação judicial (Lei 11.101/2005, art. 49, § 3º), ressalvados os 
casos em que os bens gravados por garantia de alienação fiduciária 
cumprem função essencial à atividade produtiva da sociedade 
recuperanda. Precedentes.

2. Agravo interno não provido.

 

  

 ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Segunda Seção do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas, 
por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro, Lázaro Guimarães 
(Desembargador convocado do TRF 5ª Região) e Nancy Andrighi votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. 

 

 Brasília (DF), 22 de agosto de 2018(Data do Julgamento)
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